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XXIV COPA SUDOESTE DE FUTEBOL 2026 
 
 

REGULAMENTO GERAL 
 

 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

ART.01 – A Copa Sudoeste, organizada pela AESUPAR (Associação Esportiva do 
Sudoeste do Paraná) e regular-se-á, genericamente, pela Legislação vigente aplicável e, 
especificamente, pelas disposições contidas neste regulamento e atos administrativos 
expedidos por membros designados pela AESUPAR, exercício de suas atribuições.  

Parágrafo Único: A normatização complementar e subsequente da Copa Sudoeste de 
Futebol far-se-á através de resolução / Portaria da Autoridade Administrativa e, os atos de 
comunicação aos participantes, formalizar-se-ão através de Boletins Oficiais e Ofícios, 
expedidos pelas Comissões e / ou órgão competentes. É regido pelas regras oficiais de 
futebol em rigor no país.  

ART.02 – As pessoas físicas e jurídicas que participam da Copa Sudoeste são 
consideradas conhecedoras da legislação esportiva aplicável e das disposições contidas 
neste Regulamento, e igualmente, dos atos administrativos complementares.  

ART.03 – Para efeito deste Regulamento serão consideradas equivalentes as expressões 
Associação Esportiva do Sudoeste ou AESUPAR. 

 
DOS OBJETIVOS 
 
ART.04 – São objetivos da Copa Sudoeste de Futebol previsto neste Regulamento:  
I - Promover a integração sócio esportiva entre várias representações municipais e as 

pessoas que as integram.  
II - Compensar os efeitos nocivos da vida moderna, contribuindo para a preservação e 

promoção da saúde humana.  
III - Estimular o desenvolvimento técnico esportivo das representações municipais da 

região sudoeste do Paraná.  
Parágrafo único: São objetivos específicos para Copa Sudoeste de Futebol:  
I – Propiciar o desenvolvimento integral da pessoa humana como ser social, autônomo, 

democrático e participante, contribuindo para o pleno exercício da cidadania.  
II – Redimensionar aos valores socioculturais dos recursos humanos disponíveis, 

especializando-os para o rendimento esportivo.  
III – Representar a expressão máxima do esporte Rendimento na Região Sudoeste do 

Estado do Paraná, neste caso, a modalidade de Futebol. 
 
 
DA ADMINISTRAÇÃO ESPORTIVA: 
 
ART.05 – A Copa Sudoeste de Futebol é organizada e administrada pela AESUPAR. 
Parágrafo Único: Para os efeitos do disposto neste artigo, entende-se por 

Administração Esportiva as ações adotadas, desenvolvidas e executadas que evidenciam o 
caráter social, político, econômico e cultural da Copa Sudoeste de Futebol. 
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DA ORGANIZAÇÃO ESPORTIVA: 
 
ART.06 – A Copa Sudoeste de Futebol é organizada, e supervisionada: 
Pela diretoria da AESUPAR, 
Pela Comissão Técnica da AESUPAR, 
Pela Comissão de Ética, 
Pelo Coordenador de Arbitragem 
 
DOS ÓRGÃOS JUDICIANTES: 
 
ART.07 – Em caso de denúncia, o denunciante terá que apresentar no ato da denúncia, 

provas concretas do ato denunciado dentro de 24 horas (vinte e quatro) após o jogo ou no 1° 
dia útil após a partida constatada a irregularidade. O denunciante terá que recolher a taxa de 
meio salário mínimo vigente no país, junto à tesouraria da AESUPAR com o tesoureiro. Sem 
prova e sem o recolhimento da taxa, e/ou fora do prazo legal não será aceito a denúncia.  

Parágrafo Único: Caberá ao denunciado, apresentar provas de defesa dentro de 48 
horas (quarenta e oito) após notificação do ocorrido. Havendo a confirmação do ocorrido e o 
mesmo tendo causado ônus para a competição, o responsável direto pela equipe/município 
terá que sanar todas as despesas em questão.  

Quanto à organização da justiça, do processo das infrações respectivas penalidades 
serão aplicadas as penas já contidas neste regulamento e no Código Brasileiro de Justiça 
Desportiva, conforme a gravidade das infrações e irregularidades cometidas pelos infratores. 
Regulamento este aprovado pelos dirigentes esportivos. 

 
DAS INSCRIÇÕES: 
 
ART.08 – Não haverá cobrança de inscrição para os Municípios participantes, desde 

que os mesmos estejam em dia com sua taxa de anuidade junto a AESUPAR. Os Municípios 
que não estiver em dia com a anuidade até o prazo determinado de 30/03/2026, os mesmos 
serão eliminados da competição. 

ART.09 – As inscrições dos municípios para a XXIV Copa Sudoeste de Futebol far-se-ão 
através de mapa oficio até o dia12/02/202 no e-mail aesuparsudoeste1@gmail.com, e a 
confirmação no congresso técnico dia 12 de fevereiro de 2026. 

Parágrafo Primeiro: Cada município participante poderá inscrever 35 (trinta e cinco) 
atletas, 01 (um) Técnico com CREF e 01 (um) Auxiliar Técnico com DOCUMENTO OFICIAL, 
e 01 (um) atendente COM DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO, sendo que deverão ser 
enviadas a Direção da AESUPAR toda a documentação dos atletas inscritos, através do 
programa de competições até a data definida em congresso. Não será permitida a 
substituição e nem acréscimo de atletas após essa data.  

Parágrafo Segundo: A data de transferência de títulos de eleitor, assim como a data 
para títulos de eleitor novos deverá ser obrigatoriamente até do 31/01/2025. 

ART.10 – A qualquer tempo a AESUPAR poderá rever os processos de inscrição, de 
modo geral. Se nesta revisão for apurada alguma irregularidade de atleta, e/ou municípios, os 
mesmos serão passíveis da penalidade prevista no Regulamento. 

Parágrafo Único: Serão responsabilizados pela inscrição de que tratar este artigo, o 
Prefeito e / ou Dirigente Esportivo Municipal e / ou Técnico, a equipe que for denunciada por 
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suspeita de irregularidade e caso forem contatadas, a equipe será eliminada da competição, e 
todos os resultados já obtidos serão anulados e eliminados, sendo aplicado um placar de 3x0 
para todas as equipes adversárias. 

 
DO CONGRESSO: 
 
ART.11 – Os municípios participantes reunir-se-ão em Congresso, sob a direção da 

AESUPAR, no dia 12 de fevereiro de 2026, às 08:30 horas no centro de eventos na cidade de 
Salto do Lontra. 

Parágrafo 1º: Cada município inscrito credenciará até 03 (três) pessoas, para que 
obrigatoriamente 01 (uma) destas o representante durante a Sessão do Congresso. 

Parágrafo 2º: Para fins de Sessões Especiais e Extraordinárias, o não comparecimento 
do município implicará na impossibilidade de requerer impugnação de qualquer das decisões 
adotadas, exceto no caso de violação legal. 

ART.12 – O não comparecimento no Congresso Técnico do representante municipal 
implicará no cancelamento da inscrição do Município, salvo envio de ofício confirmando a 
participação da competição. O Município, através de seu Prefeito, poderá credenciar uma 
pessoa, que não precisa ser do seu município, para representar no congresso, desde que o 
município esteja em dia com a anuidade da Associação e a documentação esteja em ordem 
ou ainda, encaminhando o mapa ofício onde apresente a intenção de participação e 
confirmação da modalidade. Uma vez confirmada a inscrição a equipe não poderá mais 
desistir da competição. 

Parágrafo único: As questões omissas de natureza regulamentar que requeira solução 
imediata serão resolvidas pela Diretoria da AESUPAR. 

ART.13 – A Sessão Especial é à parte do Congresso destinada a definir os participantes 
que integrarão os grupos para as fases subsequentes. 

Parágrafo 1º: A Sessão Especial será dirigida por um representante da Comissão 
Técnica. 

Parágrafo 2º: Realizar-se-ão tantas quantas sessões forem necessárias para a 
concretização do caput deste artigo. 

 
DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA: 
 
ART.14 – A Sessão Extraordinária é a parte do Congresso destinada a discutir toda e 

qualquer questão ou assunto pertinente a Copa Sudoeste de futebol que não esteja objeto 
especifico de deliberação das demais questões. 

ART.15 – A Sessão Extraordinária será convocada pela Direção Geral da AESUPAR. 
Parágrafo 1º: A convocação da Sessão Extraordinária será formalizada pela Direção 

Geral, através de Nota Oficial ou Circular, na qual constará data, local, horário e pauta 
especifica a ser tratada. 

Parágrafo 2º: A solicitação de convocação de Sessão Extraordinária por parte dos 
municípios inscritos nos termos do caput deste artigo formalizar-se-á por instrumento escrito, 
no qual constarão os motivos determinantes e a pauta especifica a ser tratada. 

 
DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
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ART.16 – A Copa Sudoeste de Futebol é disputada por seleções Municipais no gênero 
masculino e feminino, a qual estará sob a responsabilidade do Departamento de Esportes dos 
Municípios pelo qual estará inscrita, podendo, por parte do Município credenciar sua comissão 
técnica para dirigir a mesma sem pertencer ao seu quadro de funcionário, integrantes da 
comissão técnica não precisam ter o título de eleitor no município pelo qual estão 
desempenhando suas funções. Fica proibido qualquer integrante da comissão técnica de 
participar na competição por mais de uma equipe. 

OBS.: A Comissão Técnica inscrita no início da competição poderá ser substituída com 
até 72 horas de antecedência a partida. Caso esse prazo não seja respeitado o dirigente não 
será impedido de participar da partida, porém sua equipe poderá perder os pontos do jogo por 
relacionar membro da comissão técnica fora do prazo estabelecido em regulamento. 

ART.17 – A Copa Sudoeste de Futebol será integrada por atletas que possuam o Título 
de Eleitor e votem no seu respectivo município de inscrição com data exposta no Art. 18 do 
Regulamento. Poderão atuar atletas federados categoria 2009 desde que tenham o título de 
eleitor ate a data abaixo descrita. Qualquer vínculo federativo ativo no Futebol (ligas, 
campeonatos, etc. que tenham vínculo com federações ou confederações) não poderão 
participar na copa Sudoeste de Futebol, tanto masculino como feminino. 

 
ART.18 – Para participar da Copa Sudoeste de Futebol os atletas deverão possuir os 

seguintes documentos: 
➢ Parágrafo 1º: O Município deverá ter seus atletas inscritos com título de eleitor até 

a data de 31/01/2025. 
➢ Documento de fé pública com foto: Carteira de Identidade (Original); Carteira de 

Habilitação (modelo atual); Carteira profissional; Carteira de Trabalho ou 
Passaporte Brasileiro expedito pela Polícia Federal. 

➢ ATLETAS com título de eleitor no município pelo qual está inscrito, com data de 
emissão ou transferência até o dia 31 de janeiro de 2025, atletas menores de 18 
anos poderão participar utilizando o título de eleitor do responsável legal 
respeitando a data até o dia 31/01/2025, para atletas menores de 18 anos e 
somente para primeiro título, a data acima poderá ser excedida desde que o 
atleta comprove vínculo com data de 31 de janeiro de 2025. (vinculo título dos 
pais ou responsável legal). 

Obs.: Para atleta estrangeiro além do título de eleitor a documentação exigida será: 
Visto de permanência no Brasil com no mínimo 12 meses ou mais de 1 ano de carteira de 
Trabalho assinada na cidade a qual participará. 

Parágrafo 1º: Os atletas que possuírem Cédula de Identidade danificada ou aberta, e 
optarem pela apresentação destas, somente poderão participar do jogo, após autorização 
expressa da arbitragem. 

Parágrafo 2º: Aos autores e coparticipantes de fraudes e falsificações documentais, 
além das punições impostas pela Justiça Desportiva, terão os autos remetidos à Justiça 
Comum para providências. 

ART.19 – Os Dirigentes inscritos através da Relação Nominal ou por Ofício, serão 
identificados pela Cédula de Identidade ou Carteira de Motorista. 

 
DA VEDAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO: 
 
ART.20 – Para a Copa Sudoeste de Futebol é vetada a participação de: 
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➢ Pessoa Jurídica (Município) na modalidade / gênero que estiver em 
cumprimento de suspensão por prazo, indenização ou multa imposta pelo órgão 
judicante da AESUPAR, na respectiva competição. 

➢ Pessoa Física (atleta, Técnico, etc.) que estiver em cumprimento de suspensão 
por prazo, indenização ou eliminação imposta pelo órgão judicante da AESUPAR, 
independente da competição em que foi punido. 

➢ Os Municípios com débito pendente na AESUPAR. 
➢ Atleta federados que tenham atuado em competições profissionais no ano de 

2025 na modalidade de Futebol de campo. 
➢ Estão impedidos de participar da COPA SUDOESTE DE FUTEBOL por qualquer 

município, atletas que estão cumprindo suspensão aplicada pela Comissão de 
ética da Aesupar. 

 
DA COMISSÃO DE JUSTIÇA DESPORTIVA: 
 
ART.21 – A Copa Sudoeste de Futebol será disputada pelos municípios integrantes da 

AESUPAR. 
Toda criação, produção e organização esportiva é de competência da AESUPAR, 

cabendo a ela a total jurisprudência no evento, podendo vetar e escalar árbitros, tendo 
poderes de alterar data, horário e local dos jogos, definir situações e impasse, bem como 
punir atletas e/ou equipes que infringirem o regulamento, liberar atletas e equipes, de algum 
item do regulamento, que se julgue necessário, em fim terá total e plena soberania sobre tudo 
que envolva as competições esportivas. 

 
A - A Justiça E a Disciplina Desportiva serão exercidas durante a Competição, pela 

Comissão de Ética obedecendo às disposições contidas no CÓDIGO BRASILEIRO DE 
JUSTIÇA DESPORTIVA e também as contidas neste REGULAMENTO 

B- Ficam vetados atletas e dirigentes de fazer parte de equipes de arbitragem durante 
toda a Competição. PENA – PERDA DE PONTOS NO JOGO EM QUE TAL FATO 
OCORRER. 

C - Havendo qualquer irregularidade por parte do atleta, clubes, árbitros, técnicos e/ou 
comissões envolvidas na competição, será aplicado o estabelecido pelo CÓDIGO 
BRASILEIRO DE JUSTIÇA DESPORTIVA, através de processo formalizado pela Comissão 
de Ética. 

D - Quando solicitado pela Comissão Organizadora a apresentação de algum 
documento, a equipe terá um prazo de 48h para apresentação do mesmo, caso a não 
apresentação no prazo previsto, estará automaticamente concordando com a irregularidade. 

 
DA FORMA DE DISPUTA: 

 
ART.22 – CATEGORIA FEMININO: 
 
A VI Copa Sudoeste de Futebol Feminino terá a participação de 06 equipes. 

 
PRIMEIRA FASE – SERÃO FORMADOS 2 GRUPOS, GRUPO: A e B. CLASSIFICA- SE 

OS DOIS DE CADA GRUPO PARA A SEGUNDA FASE. 
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SEGUNDA FASE: Na Segunda Fase, chamada SEMI FINAL, as 04 EQUIPES 
classificadas na Primeira Fase serão divididos em 02 grupos, denominados “C”, “D”, com 02 
(dois) CLUBES cada um, que jogarão dentro de seus respectivos Grupos em partidas de ida e 
volta. O mando de campo da segunda partida será atribuído ao CLUBE com a melhor 
classificação na Primeira Fase; 

 

GRUPO C 1º COLOCADO DA CHAVE 
A 

X 2º COLOCADO DA CHAVE B 

GRUPO D 1 º COLOCADO DA 
CHAVE B 

X 2º COLOCADO DA CHAVE A 

 
 
TERCEIRA FASE - Na Terceira Fase, chamada FINAL, os 02 (dois) CLUBES classificados na 
segunda Fase formam o Grupo “E” e jogarão partidas de ida e volta. O mando de campo da 
segunda partida será atribuído ao clube que obtiver a melhor classificação em todas as fases 
através do aproveitamento e seguindo empate pelo average; 
 

GRUPO E VENCEDOR DO GRUPO C X VENCEDOR DO GRUPO D 

 
ART.23 – CATEGORIA MASCULINA:  
A Forma de disputa da XXIV Copa Sudoeste de Futebol masculina consistirá em SÉRIE 

OURO E SÉRIE PRATA.  
A SÉRIE OURO será composta pelas 14 melhores equipes classificadas no ano de 2025 

mais o campeão e o vice-campeão da SÉRIE PRATA DE 2025, caso alguma dessas equipes 
não dispute o campeonato será chamada a equipe classificada em 3º lugar e assim 
sucessivamente até completar as 16 equipes na SÉRIE OURO, a equipe que desistir de 
participar da SÉRIE OURO, ficará suspensa pelo prazo de um ano da competição podendo 
retornar no ano seguinte na SÉRIE PRATA. 

 A SÉRIE PRATA será composta pelas demais equipes juntamente com as novas 
equipes que não disputaram a competição no ano anterior. 

Haverá acesso obrigatório a SÉRIE OURO no ano seguinte o Campeão e do Vice-
Campeão da SÉRIE PRATA para a SÉRIE OURO e o decesso do 15º e 16º colocado da 
SÉRIE OURO para a SÉRIE PRATA, (caso houver empate entre os descesso das equipes 
será considerado o critério técnico de desempare do artigo .... 

 
 

23.1 - FORMA DE DISPUTA NA SÉRIE OURO 
 
A forma de disputa da SÉRIE OURO será da seguinte maneira: as equipes serão 

divididas em 04 (quatro) grupos com 04 (quatro) equipes cada, classificando para as quartas 
de finais o primeiro e o segundo colocado de cada grupo. 

 
Nesta segunda fase, chamada QUARTAS DE FINAL, disputarão as 08 EQUIPES 

classificadas na primeira fase, (04 primeiros colocados, classificados de 1º ao 4 lugar e os 
04 segundos colocados classificados do 5º ao 8º lugar) jogarão partidas de ida e volta. 
O mando de campo da segunda partida será atribuído ao clube que obtiver a melhor 



 

Associação Esportiva do Sudoeste do Paraná – AESUPAR 

CNPJ – 01.196.077/0001-41 

Rua: Major Diogo Ribeiro – S/n – Centro 

CEP: 85.530-000 - Clevelândia – Pr 

Fundada em 15/05/1996 

 

7 

 

classificação em todas as fases através do aproveitamento e seguindo empate pelo 
average 

 
QUARTAS DE FINAIS – SÉRIE OURO 

 

JOGO 01 1º COLOCADO  X 8º COLOCADO  

JOGO 02 2º COLOCADO  X 7º COLOCADO  

JOGO 03 3º COLOCADO  X 6º COLOCADO  

JOGO 04 4º COLOCADO  X 5º COLOCADO  

. 
Nesta terceira fase, chamada SEMIFINAIS, disputarão as 04 EQUIPES classificadas 

na segunda fase, jogarão partidas de ida e volta. O mando de campo da segunda partida 
será atribuído ao clube que obtiver a melhor classificação em todas as fases através do 
aproveitamento e seguindo empate pelo average. 

 
SEMIFINAIS – SÉRIE OURO 

 

JOGO 05 VENCEDOR JOGO 01 X VENCEDOR JOGO 03 

JOGO 06 VENCEDOR JOGO 02 X VENCEDOR JOGO 04 

 
Nesta quarta fase, chamada FINAL, disputarão as 02 EQUIPES classificadas na 

terceira fase, jogarão partidas de ida e volta. O mando de campo da segunda partida será 
atribuído ao clube que obtiver a melhor classificação em todas as fases através do 
aproveitamento e seguindo empate pelo average. 

 
FINAL – SÉRIE OURO 

 

JOGO 07 VENCEDOR JOGO 05 X VENCEDOR JOGO 06 

 
Será considerado CAMPEÃO o município que somar o maior número de pontos ao 

final da segunda partida, considerados os resultados exclusivamente obtidos nesta Fase. 
Caso haja, ao término da segunda partida, igualdade de pontos ganhos, será considerado 
como primeiro critério de desempate o saldo de gols e, persistindo o empate, serão 
cobrados tiros livres diretos da marca do pênalti, conforme determina a Internacional 
Football Association Board, até conhecer-se o vencedor. 
 

 
23.2 - FORMA DE DISPUTA NA SÉRIE PRATA 
 
A forma de disputa da SÉRIE PRATA será da seguinte maneira: as equipes serão 

divididas em 07 (sete) grupos sendo com 06 (seis) grupos com 03 equipes cada e 01 um 
grupo com 04 equipes, classificando para as quartas de finais o primeiro e o segundo 
colocado de cada grupo mais os dois melhores terceiros colocados na classificação geral, (os 

07 primeiros colocados serão classificados do 1º ao 7 lugar, os sete segundos colocados 
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serão classificados do 8º ao 14º lugar e os dois melhores terceiros colocados serão 
classificados do 15º ao 16º lugar). 

 
Nesta segunda fase, chamada QUARTAS DE FINAL, disputarão as 16 EQUIPES 

classificadas na primeira fase, jogarão partidas de ida e volta. O mando de campo da 
segunda partida será atribuído ao clube que obtiver a melhor classificação em todas as 
fases através do aproveitamento e seguindo empate pelo average 
 

OITAVAS DE FINAIS – SÉRIE PRATA 
 

JOGO 01 1º COLOCADO  X 9º COLOCADO  

JOGO 02 2 º COLOCADO  X 10º COLOCADO  

JOGO 03 3º COLOCADO  X 11º COLOCADO  

JOGO 04 4º COLOCADO  X 12º COLOCADO  

JOGO 05 5º COLOCADO   13º COLOCADO  

JOGO 06 6º COLOCADO   14º COLOCADO  

JOGO 07 7º COLOCADO   15º COLOCADO  

JOGO 08 8º COLOCADO   16º COLOCADO  

. 
Nesta segunda fase, chamada QUARTAS DE FINAL, disputarão as 08 EQUIPES 

classificadas onde jogarão partidas de ida e volta. O mando de campo da segunda partida 
será atribuído ao clube que obtiver a melhor classificação em todas as fases através do 
aproveitamento e seguindo empate pelo average. 

 
QUARTAS DE FINAIS – SÉRIE PRATA 

 

JOGO 09 VENCEDOR JOGO 01 X VENCEDOR JOGO 08 

JOGO 10 VENCEDOR JOGO 02 X VENCEDOR JOGO 07 

JOGO 11 VENCEDOR JOGO 03 X VENCEDOR JOGO 06 

JOGO 12 VENCEDOR JOGO 04 X VENCEDOR JOGO 05 

 
Nesta terceira fase, chamada SEMIFINAIS, disputarão as 04 EQUIPES classificadas 

na segunda fase, jogarão partidas de ida e volta. O mando de campo da segunda partida 
será atribuído ao clube que obtiver a melhor classificação em todas as fases através do 
aproveitamento e seguindo empate pelo average. 

 
SEMIFINAIS – SÉRIE PRATA 

 

JOGO 13 VENCEDOR JOGO 09 X VENCEDOR JOGO 12 

JOGO 14 VENCEDOR JOGO 10 X VENCEDOR JOGO 11 
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Nesta quarta fase, chamada FINAL, disputarão as 02 EQUIPES classificadas na 
terceira fase, jogarão partidas de ida e volta. O mando de campo da segunda partida será 
atribuído ao clube que obtiver a melhor classificação em todas as fases através do 
aproveitamento e seguindo empate pelo average. 

 
FINAL – SÉRIE PRATA 

 

JOGO 15 VENCEDOR JOGO 13 X VENCEDOR JOGO 14 

 
Será considerado CAMPEÃ a equipe que somar o maior número de pontos ao final da 

segunda partida, considerados os resultados exclusivamente obtidos nesta fase. Caso 
haja, ao término da segunda partida, igualdade de pontos ganhos, será considerado como 
primeiro critério de desempate o saldo de gols e, persistindo o empate, serão cobrados 
tiros livres diretos da marca do pênalti, conforme determina a Internacional Football 
Association Board, até conhecer-se a equipe vencedora. 
 

CLASSIFICAÇÃO FINAL DA XXIII TAÇA SUDOESTE DE FUTEBOL 2025 
 

SÉRIE OURO 
 

CLASSIFICAÇÃO MUNICIPIO 

01 AMPÉRE 

02 REALEZA 

03 NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE 

04 PLANALTO 

05 CAPANEMA 

06 PATO BRANCO 

07 SALTO DO LONTRA 

08 ITAPEJARA DO OESTE 

09 NOVA PRATA DO IGUAÇU 

10 FRANCISCO BELTRÃO  

11 SANTA IZABEL D’ OESTE  

12 VITORINO 

13 CHOPINZINHO 

14 CORONEL VIVIDA 

15 HONÓRIO SERPA* 

16 PÉROLA D’ OESTE* 

 
 
SÉRIE PRATA 
 

Nº MUNICIPIO 

01 DOIS VIZINHOS* 

02 BARRACÃO* 

03 SANTO ANONIO DO SUDOESTE 

04 SALGADO FILHO 
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05 MARMELEIRO 

06 PINHAL DE SÃO BENTO 

07 SÃO JOÃO 

08 ENÉAS MARQUES 

09 VERÊ  

10 SULINA 

11 PRANCHITA 

12 RENASCENÇA 

13 MANGUEIRINHA 

14 BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU 

15 BOM SUCESSO DO SUL 

16 PALMAS 

17 BELA VISTA DA CAROBA 

18 SÃO JORGE D’OESTE 

19 BOM JESUS DO SUL 

20 FLOR DA SERRA DO SUL 

21 MANFRINÓPOLIS 

22 MARIÓPOLIS 

*Obs.: As equipes de Honório Serpa e Pérola D’ Oeste jogam a Série Prata em 2026 e 
as equipes de Dois Vizinhos e Barracão jogam a série Ouro em 2026. 
 
 
FEMININO 
 

Nº MUNICIPIO 

01 DOIS VIZINHOS 

02 MANGUEIRINHA 

03 PALMAS 

04 VERE 

05 PÉROLA D’ OESTE 

06 ITAPEJARA D’OESTE 

07 SALTO DO LONTRA 

 
*Obs.: Será obrigatório a partir da segunda fase (mata-mata) na Copa Sudoeste de Futebol, a 

transmissão dos jogos do campeonato, com uma empresa especializada. 

*Todos os municípios deverão usar os logos de suas prefeituras e também da Aesupar e não 

de clubes nas suas mídias sociais, em divulgações, postagens, chamadas, etc. 

 
DA PREMIAÇÃO: 
ART.24 – A XXIV Copa Sudoeste de FUTEBOL terá como premiação:  
 
CAMPEÃO:  TROFÉU + MEDALHAS 
VICE-CAMPEÃO:  TROFÉU + MEDALHAS  
GOLEIRO MENOS VAZADO: TROFÉU 
ARTILHEIRO: TROFÉU  
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DA CLASSIFICAÇÃO 

 
ART.25 – A classificação das equipes na primeira fase será por pontos ganhos adotando-se 
os seguintes critérios:  
a) Vitória – 3 pontos.  

b) Empate – 1 ponto.  

c) Derrota – 0 ponto.  
 
O sistema de desempate adotado na fase classificatória será o seguinte:  
 
25.1 - Critério Classificação dentro do Grupo:  
A. Confronto direto (utilizado somente no caso de empate entre duas equipes);  

B. Saldo de gols nos jogos entre as equipes empatadas;  

C. Ataque mais positivo nos jogos entre as equipes empatadas;  

D. Defesa menos vazada nos jogos entre as equipes empatadas;  

E. Saldo de gols de todos os jogos do grupo na fase;  

F. Defesa menos vazada de todos os jogos do grupo na fase;  

G. Ataque mais positivo de todos os jogos do grupo na fase  

H. Sorteio  
 
25.2 - Classificação por CT (critério técnico): geral:  

1. Quando o nº de equipes em todos os grupos for igual, a equipe que obtiver a maior 
somatória de pontos (vitória/empate/derrota) será a classificada. Permanecendo o 
empate ou se o nº de equipes em, pelo menos, um dos grupos for diferente será 
utilizado o seguinte critério: Média de gols average (nº de gols recebidos divididos pelo 
nº de gols feitos, divididos pelo nº de jogos efetuados na fase. (Classifica-se o menor 
coeficiente); levando em consideração a classificação das equipes nos grupos ou 
seja: será considerado o coeficiente entre os primeiros colocados separando o 
coeficiente das equipes que ficarem em segundo lugar na chave. Permanecendo 
o empate será realizado sorteio.  

2. Nas fases eliminatórias em que for disputada em 02 partidas e houver empate em 
pontos e saldo de gols nos dois jogos, aplicar-se-á o seguinte:  
A - Serão efetuadas cobranças de 05 tiros livres diretos da marca do pênalti, de forma 
alternada, por atletas distintos e que tenham terminado o jogo. 
B - Persistindo o empate, a decisão será efetuada pela cobrança de 01 tiro livre direto 
da marca do pênalti, alternadamente, por Atletas diferentes, que tenham participado da 
partida até que haja um vencedor.  
 

Parágrafo único: Quando não houver disputa de 3º e 4º lugares este fica definido pela 
melhor campanha durante toda a competição.  
 
 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS: 
 
ART.28 – Os municípios participantes responsabilizar-se-ão por todas as despesas do 

evento, tais como:  cinco (05) bolas oficiais das marcas PENALTY S11, PENALTY MAGIA 
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MAG11A R1 XXVI (especificações: ORIGEM: NACIONAL, peso 410-450 g,14 gomos, 
circunferência 68-70 cm, laminado :PU, construção: termotec, câmara 6D, sistema de foro: 
termofixo,, processo extra: dupla colagem, miolo cápsula SIS) ou TOPPER CAMPO SAMBA 
OFICIAL PRO (especificações: laminado: PU – HS/1.1 mm, peso 410-440 g, 12 gomos, 
circunferência 68,5-69,5 cm, calibragem 10-12 LBS), gandulas e demais equipamentos 
necessários para a realização do evento. NÃO HAVERÁ ACORDO ENTRE EQUIPES PARA 
TROCAR A BOLA DO JOGO. 

Parágrafo Primeiro: Poderá o município sede cobrar ingressos nas partidas em que for o 
mandante, tendo a equipe visitante o direito a 30 (trinta) ingressos grátis. 

Parágrafo Segundo: O município sede deverá oferecer aos participantes, total 
segurança, com Policiamento (mínimo 02) ou no mínimo 03 (três) seguranças, visando 
garantir a integridade física dos atletas, dirigentes e árbitros. A equipe de Arbitragem não 
iniciará o jogo sem a presença de policiamento ou segurança, sendo que, aguardará no 
máximo 30 minutos, caso esteja somente a policia ela sair do local a arbitragem é obrigada 
parar o jogo e estabelecer o prazo de 15 (quinze) minutos para organizar a segurança 
novamente, sendo somente uma vez, caso ocorra novamente a partida será encerrada 
constando como W.O. 

ART.29 – A Copa Sudoeste de Futebol será regida pelas regras Oficiais da 
Confederação Brasileira de Futebol e pelas normas contidas neste regulamento. 

ART.30 – Os arquivos da Copa Sudoeste de Futebol ficarão em poder da AESUPAR e 
dos seus termos todos poderão ter acesso, mediante requerimento. 

ART.31 – Os municípios participantes da Copa Sudoeste de Futebol deverão utilizar 
obrigatoriamente uniformes, constando o nome do seu município, para efeito de identificação 
para o público e mídia. 

Parágrafo 1º: Para as Disputas da Copa Sudoeste de Futebol não poderão constar 
patrocínios de cigarros, bebidas alcoólicas e candidatos políticos. 

Parágrafo 2º: Não serão permitidas improvisações, para colocar números nas camisas, 
tais como: fitas adesivas, esparadrapo, papel, etc. 

ART.32 – Caso as cores dos uniformes sejam parecidas ou idênticas para o jogo, A 
EQUIPE VISITANTE deverá mudar o uniforme. O tempo para a troca do uniforme será de 15 
(quinze) minutos. 

 A contagem dos 15 (quinze) minutos será cronometrada pelo árbitro, a partir do 
momento em que pedir a troca, por achar que não pode dar início ao jogo com uniformes 
parecidos ou iguais. 

 Para evitar estes transtornos, a equipe visitante deverá ligar para a equipe adversária 
durante a semana que anteceder o jogo, para saber a cor dos uniformes que vão ser usados. 

ART.33 – A pessoa física inscrita, que não tiver condições de atuação na partida, por 
estar cumprindo suspensão automática, ou pena aplicada pela Justiça Desportiva, deverá se 
postar ao lado contrário da mesa de controle e dos respectivos bancos de reservas nos locais 
da competição. 

ART.34 – Haverá uma tolerância de 30 (TRINTA) minutos para o início do jogo, no seu 
horário marcado em tabela distribuída para todos os participantes da competição, se houver 
um segundo jogo no mesmo local, válido pelo mesmo evento, não haverá tolerância no 
horário estipulado. 

ART.35 – Fica determinado que todos os jogos da rodada serão marcados aos 
domingos e feriados às 15h15min horas. 
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Paragrafo único: Em casos onde a equipe mandante não ter condições de fazer o jogo 
no seu município o mesmo deverá providenciar um campo neutro, em caso de não conseguir 
a Aesupar fará a indicação do mesmo. 

ART.36 – O Município ou entidade que estiver em debito com a AESUPAR fica 
impossibilitado de participar do jogo e será eliminada da competição. 
 

ATOS E PENALIDADES CABÍVEIS 
 
ART.37 – Quando um atleta, comissão técnica ou dirigente de equipe: 

➢ Praticar agressão Física: Contra pessoa subordinada ou vinculada a delegação 
desportiva, equipe de arbitragem ou comissão organizadora do evento, por fato ligado 
ao esporte. 

PENA: Suspensão de um a três anos de todas as práticas esportivas organizadas pela 
AESUPAR. A pena será julgada de acordo com a gravidade.  

➢ Ofender Moralmente: Pessoa subordinada ou vinculada à delegação desportiva; equipe 
de arbitragem ou comissão organizadora do evento por fato ligado ao esporte.  

PENA: Suspensão conforme julgamento da comissão de ética. 
➢ Participar de Rixa: Utilização de atleta irregular, em determinado jogo válido pelo 

campeonato, comprovado pelo relatório Arbitral e relatado na Súmula do jogo, que não 
deixem dúvidas quanto à irregularidade. 

PENA: Suspensão automática de um ano de todas as competições organizadas pela 
AESUPAR. 

➢ Atleta Irregular: Utilização de atleta irregular, em determinado jogo válido pelo 
campeonato, comprovado pelo relatório Arbitral e relatado na Súmula do jogo, que não 
deixem dúvidas quanto à irregularidade. 

PENA: Eliminação da equipe infratora da competição, sendo os seus resultados considerados 
em favor das equipes adversárias pelo placar de 03 a 00. 

➢ Arremessar Objetos: Arremessar objetos para dentro do campo com manifesto de 
agredir atletas, equipes de arbitragem e dirigentes de equipes. 

PENA: Perda de mando de campo ou com portões fechados conforme relatório arbitral a 
depender da gravidade. 

A Equipe que desistir ou não comparecer, para a disputa de jogo oficialmente 
programada, ou comparecer fora do prazo regulamentar da tabela de Jogos ou sem 
condições materiais exigidas pelas regras específicas da respectiva modalidade para atuação, 
será considerada perdedora por WxO, e todos os resultados serão considerados em favor das 
equipes adversárias pelo placar de 03 a 00. 
 

Parágrafo 1º - Em caso de W.O. a equipe será automaticamente eliminada da 
competição e o(s) atleta(s) inscritos e membros da comissão técnica que não comparecer 
(em) ficarão impedidos de participar da competição no ano seguinte. O Município deverá 
pagar uma multa para a AESUPAR no valor de R$ 2.000,00 para poder participar da 
competição no ano seguinte.  

Parágrafo 2º - A equipe que comparecer atrasada para as rodadas marcadas em 
programação oficial, devido a acidentes, não será eliminada por W x O, desde que 
comprovem via notificação da Polícia Rodoviária Estadual ou Federal, o local, data e horário 
do acidente ocorrido, com prazo de 2 (dois) dias úteis, sendo mantidos seus direitos de 
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participação. A Coordenação Técnica no caso acima citado definirá se haverá transferência 
ou não dá partida, visando unicamente o bom desenvolvimento do evento. 

ART.38 – O município, ou seja, a equipe que usar atletas irregulares no decorrer do 
campeonato e uma vez comprovado a irregularidade pela Comissão organizadora, a mesma 
será eliminada da competição, e os atleta (s) e dirigentes envolvidos na irregularidade ficarão 
suspensos pelo prazo de um ano de todos os eventos realizados pela AESUPAR. 

Parágrafo 1º - Havendo qualquer irregularidade por parte do atleta, clubes, árbitros, 
técnicos e/ou comissões envolvidas na competição, será aplicado o estabelecido pelo 
CÓDIGO BRASILEIRO DE JUSTIÇA DESPORTIVA, através de processo formalizado pela 
Comissão de ética da AESUPAR 

Parágrafo 2º Quando solicitado pela Comissão Organizadora para qualquer pessoa 
vinculada a equipe a apresentação de algum documento de qualquer atleta, a equipe 
terá um prazo de 24h para apresentação do mesmo, caso a não apresentação no prazo 
previsto, estará automaticamente concordando com a irregularidade; 

Parágrafo 3º - Fica definido que o técnico ou a pessoa física que estiver exercendo a 
função será responsável por todos os atos de sua equipe durante a partida em que estiver 
relacionado e atuando. 

ART.39 – A (s) equipe (s) que der motivo para que uma partida não chegue ao seu final, 
se estiver vencendo ou empatando será considerada perdedora por WxO, a (s) equipe (s) 
infratora será automaticamente eliminada da competição, ainda se for necessário poderá 
haver julgamento para definir o vencedor da partida. 

A Equipe que desistir ou não comparecer, para a disputa de jogo oficialmente 
programada, ou comparecer fora do prazo regulamentar da tabela de Jogos ou sem 
condições materiais exigidas pelas regras específicas da respectiva modalidade para atuação, 
será considerada perdedora por WxO, sendo assim a equipe será eliminada da competição. 

Em caso de agressão a equipe de arbitragem, dirigentes ou atletas em geral o atleta ou 
dirigente será eliminado da competição e poderá ser suspenso de um a três anos de todas as 
competições organizadas pela Aesupar dependendo da gravidade. 

ART.40 – Só será permitida, no campo de jogo (área específica de competição) a 
presença de pessoal devidamente credenciado, que estejam de serviço na referida partida. 

Parágrafo Único – Membros da comissão técnica inscritos deverão apresentar o seu 
registro do CREF original e dentro do prazo de validade para atuarem na partida. 

OBS: A Copa Sudoeste de Futebol será disputada por seleções Municipais no gênero 
masculino e feminino, a qual estará sob a responsabilidade do dirigente esportivo de cada 
município podendo, por parte do município credenciar um técnico que não seja do quadro de 
funcionários, contanto que o mesmo tenha o registro no Conselho Regional de Educação 
Física – CREF. 

ART.41 – Ficará a critério de Comissão Técnica da AESUPAR, a elaboração da 
programação (datas, locais e horários) da Copa Sudoeste de futebol. 

ART.42 – Estará automaticamente suspenso da partida subsequente na mesma 
modalidade / sexo, a pessoa física que: 

A. For expulso ou receber 03 (três) cartões amarelos, consecutivos ou não. 
B. Não se aplica o disposto neste artigo, se antes da partida subseqüente a pessoa física 

for absolvida pelo órgão judicante competente desde que constante o não cumprimento 
da suspensão automática do termo de decisão do respectivo processo disciplinar, nos 
termos da legislação esportiva vigente. 
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C. Para fins do disposto neste artigo, entende-se por partida subsequente o ocorrente na 
mesma competição / evento. 

 
Parágrafo Único - O controle dos cartões (amarelos e vermelhos) será de inteira 

responsabilidade do município.  
ART.44 – É terminantemente proibido para dirigentes, técnicos, atletas, árbitros e 

demais pessoas diretamente envolvidas com as competições, devidamente uniformizados, 
fumar e ingerir bebidas alcoólicas, em locais da competição, O faltoso ficará sujeito às 
penalidades previstas no Código de Organização, Justiça e Disciplina Desportiva. 

ART.45 – Será de inteira responsabilidade dos municípios, se pessoas físicas e jurídicas 
que estiverem cumprindo punição imposta pelo órgão judicante e / ou suspensão automática, 
vierem a participar de jogos na Copa Sudoeste. 

Parágrafo Único – A condição de saúde dos participantes, bem como a 
responsabilidade sobre a participação dos atletas menores de idade, ficará sob a 
responsabilidade da Equipe participante. 

ART.46 – Nenhum participante poderá alegar desconhecimento de qualquer ato ou 
decisão relativa à Copa Sudoeste, desde que tenha sido regulamente publicada, através da 
Imprensa Oficial, Editais, Portarias, Boletins, Notas Oficiais ou demais atos administrativos de 
comunicação. 

ART.47 – Os casos omissos do presente regulamento serão solucionados pela Direção 
Geral, de acordo com as técnicas apropriadas de interpretação jurídica, buscando-se 
soluções que se harmonizem com sistema legal adotado pelo presente regulamento. 

 
DAS NORMAS ESPECÍFICAS DA COMPETIÇÃO: 
 
ART.48 – Os técnicos ou responsáveis pelas equipes, deverão entregar para a equipe 

de arbitragem, antes do início do jogo, os documentos de seus “atletas e dirigentes”, para que 
possam ser feitas as devidas conferências pela equipe de arbitragem, sem os devidos 
documentos o atleta não poderá participar da partida. É OBRIGATORIO A ENTREGA DE 
DOCUMENTO COM FOTO DE TODOS OS ATLETAS E DIRIGENTES QUE IRÃO FICAR 
DENTRO DO CAMPO DE JOGO ANTES DO INÍCIO DA PARTIDA. SE O MESMO NÃO 
ENTREGAR SEU DOCUMETO NÃO SERÁ IMPEDIDO DE PARTICIPAR DO JOGO, 
PORÉM, SUA EQUIPE PODERÁ PERDER OS PONTOS. SERÃO ACEITOS DOCUMENTOS 
EM SUA FORMA DIGITAL DEVENDO O MESMO SER APRESENTADO ATRAVÉS DE 
APLICATIVOS REGULAMENTADOS. NÃO SENDO ACEITOS PRINT DE TELA. 

 
ART.44 – A vestimenta dos técnicos ou responsáveis será minimamente, calça, agasalho ou 
bermuda e tênis. É EXPRESSAMENTE PROIBIDO à Comissão Técnica das equipes, 
permanência no banco de reservas de chinelo de dedo ou sandálias.  

ART.49 – Para evitar qualquer acidente, pedimos aos senhores técnicos que orientem 
os seus atletas no sentido de não usarem correntes, anéis, pulseiras, brincos, etc., durante a 
realização das partidas. 

ART.50 – Para evitar dúvidas os senhores técnicos e dirigentes deverão ler atentamente 
o Regulamento Geral da Copa Sudoeste, bem como todos os procedimentos administrativos 
que forem expedidos pela Coordenação Técnica. 

ART.51 – CATEGORIA FEMININO: Os jogos terão duração de 70 minutos, divididos em 
02 tempos de 35 minutos com 10 (dez) minutos de intervalo. É autorizada a substituição de 
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até 09 ATLETAS durante a partida, podendo ser realizadas no máximo 3 paralisações para 
efetuar as trocas. Sendo que o intervalo não será considerado como parada.  
CATEGORIA MASCULINO: Os jogos terão duração de 90 (noventa) minutos, divididos em 02 
(dois) tempos de 45 (quarenta e cinco) minutos com 10 (dez) minutos de intervalo. É 
autorizada a substituição de até 07 (sete) jogadores durante a partida, podendo ser realizadas 
no máximo 3 paralisações para efetuar as trocas. Sendo que o intervalo não será considerado 
como parada. 

ART.52 – Fica determinado que 30 (trinta) minutos antes do início marcado para a 
partida, cada equipe entregará ao árbitro ou auxiliar, sua relação com o nome dos jogadores, 
por escrito e assinada pelo técnico, inclusive os reservas que participarão da partida, 
independente da súmula do jogo. 

ART.53 – Em caso de empate nos jogos em que houver fase eliminatória as partidas 
serão desempatadas através da cobrança dos tiros da marca penal. Considera-se como 
critério de desempate a partir da fase oitavas de final unicamente o saldo de gols nos 
jogos entre as duas equipes. A equipe que estiver reduzida a menos de 07 (sete) jogadores 
será considerada perdedora pelo placar se 03 x 00, se na ocasião estiver vencendo o jogo, ou 
se o jogo estiver empatado. Caso a equipe estiver perdendo, será mantido o resultado 
constante do placar no momento do encerramento da partida. Poderá ainda haver julgamento 
para apurar tais fatos. 

ART.54 – A equipe que estiver reduzida a menos de 07 (sete) jogadores será 
considerada perdedora pelo placar se 03 x 00, se na ocasião estiver vencendo o jogo, ou se o 
jogo estiver empatado. Caso a equipe estiver perdendo, será mantido o resultado constante 
do placar no momento do encerramento da partida. Podendo ainda haver julgamento da 
equipe que deu causa do término da partida 

ART. 55 – A equipe que comparecer atrasada para as rodadas marcadas em 
programação oficial, devido a acidentes, não será eliminada por W x O desde que comprovem 
via notificação da Polícia Rodoviária, o local, data e horário do acidente ocorrido, com prazo 
de 3 (três) dias úteis, sendo mantidos seus direitos de participação. A Coordenação Técnica 
no caso acima citado definirá se haverá transferência ou não da partida, visando unicamente 
o bom desenvolvimento do evento. 

ART. 55 – Qualquer partida por motivo de força maior poderá ser paralisada ou adiada 
pelo árbitro da partida, dando ciência da sua decisão aos representantes das equipes. 

ART. 56 - A AESUPAR, através da Presidência e Coordenador de árbitros, será 
responsável pela escala dos Árbitros para as partidas programadas na Copa Sudoeste de 
Futebol. 

ART. 57 – A equipe de Arbitragem será formada por 01 Árbitro, 02 Assistentes e 01 
anotador 

ART. 58 – As equipes poderão relacionar para seus jogos até 23 atletas, sendo assim 
poderão ficar no banco de reservas o número de 12 (doze) atletas, mais o técnico, o auxiliar 
técnico, massagista/fisioterapeuta/médico e atendente todos devidamente inscritos e 
relacionados em súmula.  

ART. 59 – Todos os integrantes participantes da Copa Sudoeste de Futebol (atletas, 
dirigentes, árbitros em geral), autorizam o uso dos direitos de imagem durante a participação 
na competição 

ART. 60 – É proibida a venda direta de bebidas em garrafas de vidros nos estádios onde 
se realizará a partida. 
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ART. 61 – Caso um atleta seja expulso no jogo por dupla advertência deverá constar em 
súmula apenas o cartão vermelho. Em caso de um atleta que for expulso no jogo com 
expulsão direta e já tenha sido advertido anteriormente com cartão amarelo, deverá constar 
em súmula o cartão amarelo e o cartão vermelho. 

ART.62 - Fica estritamente proibido soltar rojões, bombinhas e similares durante o 
período de jogo dentro do estádio ou área esportiva, onde esteja sendo realizado o 
evento. Compreende-se por estádio toda área que durante o período de jogo esteja 
acomodando torcedores, imprensa, atletas, dirigentes entre outras pessoas que compõem a 
realização do evento. Será permitido soltar fogos de artificio e foguetes no período que 
antecede o jogo, no intervalo de jogo e após o termino do jogo. A área de queima de fogos 
deverá oferecer total segurança para todas as pessoas que se fazem presentes no evento. 
POR DESCUMPRMENTO AO ARTIGO Nº62 OS INFRATORES SERÃO PENALIZADOS 
COM: 

- PERDA DE MANDO DE CAMPO DE 01 A 04 JOGOS DEPENDENDO DA 
GRAVIDADE. 

- DE 01 A 04 JOGOS COM OS PORTÕES FECHADOS SEM A PRESENÇA DE 
PÚBLICO 

ART. 63 – Casos omissos a este regulamento serão resolvidos pela Comissão 
Organizadora e pela comissão de ética da presente competição. 
 

 
 
 

AESUPAR  
Associação Esportiva do Sudoeste do Paraná. 
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